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MENSAGEM Nº 27/2026 - PMS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP. 

Com fulcro no art. 48, inciso l, da Lei Orgânica do Município de Santana c/c o 
art. 30, inciso l, CF/88, oferecemos a exame dessa Egrégia Casa Legislativa o Projeto 
de Lei Complementar no ______/2026 — PMS, que “DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE REAJUSTE DO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO 
GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 
047/2024 – PMS, DO GRUPO DE ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 048/2024 – PMS, DO GRUPO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2020 – PMS, E DO GRUPO 
OCUPACIONAL DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 017/2017 – PMS, DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Senhor Presidente. 

Exmo. (s) Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e a seus pares, a fim de ser 
submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara e tendo em vista a 
deliberação Sindical ocorrida no último dia 12 de maio de 2026, o Projeto de Lei 
Complementar que visa conceder reajuste do vencimento base dos servidores 
públicos civis integrantes do quadro de pessoal permanente dos grupos de atividades 
de nível fundamental, do grupo de atividades de infraestrutura, do grupo de atividades 
administrativas e do grupo ocupacional de tributação, arrecadação e fiscalização, 
referente a Data-Base do ano de 2026, a fim de ser apreciado e aprovado pelo plenário 
deste Poder Legislativo Municipal. 

 
A intenção deste Projeto de Lei Complementar é assegurar a reposição das 

perdas salariais decorrentes da inflação acumulada no exercício de 2025. Ressalta-
se que o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) chegou a 4,26% 
(quatro vírgula vinte e seis por cento). 

 
Importante mencionar que foram realizados Estudo de Impacto Financeiro pela 

Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), bem como Estudo de Impacto 
Orçamentário-Financeiro pela Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
(SEMPLA/PMS), em conformidade com o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
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(LRF) e o disposto no inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000. Os 
estudos atestam que o aumento de despesa objeto do referido Projeto de Lei 
Complementar possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). 

 
Vale ressaltar que os estudos de impactos orçamentários e financeiros 

consideraram as estimativas de arrecadação de recursos do tesouro municipal 
previstos para o Município de Santana no exercício de 2026, bem como a previsão de 
arrecadação do tesouro contida no Orçamento Municipal e no Quadro de 
Detalhamento de Despesas da Secretaria Municipal de Administração (SEMAD). 

 
Destaca-se que a aplicação da presente Lei, conforme demonstrado no Estudo 

de Impacto Financeiro anexo, ocorrerá com recursos próprios do Tesouro Municipal 
que, para o exercício de 2026, devido aos esforços da administração fazendária e das 
políticas adotadas na gestão fiscal tem gerado resultados positivos para a 
arrecadação municipal. 

Diante de todo o exposto, submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis a proposta de Projeto de Lei Complementar, ressaltando que a referida 
proposição está em sintonia com a legislação federal, estadual e municipal vigentes 
que tratam da matéria, proporcionando assim maior segurança jurídica, evitando 
incidentes de inconstitucionalidades, salvaguardando o interesse público em geral, 
pelo que se espera a tramitação regulamentar e, ao final, sua aprovação integral, em 
caráter de urgência (urgentíssima). 

Por fim, renovo os votos de elevada estima e distinta consideração. 

SEDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, em Santana, 25 de maio de 2026. 

 

 
SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal de Santana 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____, DE 25 DE MAIO DE 2026. 

(Autoria: Poder Executivo) 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
REAJUSTE DO VENCIMENTO BASE 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
INTEGRANTES DO QUADRO DE 
PESSOAL PERMANENTE DO GRUPO 
DE ATIVIDADES DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL, LEI COMPLEMENTAR 
Nº 047/2024 – PMS, DO GRUPO DE 
ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 048/2024 – PMS, 
DO GRUPO DE ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 021/2020 – PMS, E 
DO GRUPO OCUPACIONAL DE 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO, LEI COMPLEMENTAR 
Nº 017/2017 – PMS, DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o inciso III, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município de Santana, faz saber 
que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art.1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste do vencimento base, 
exclusivamente, dos servidores públicos civis da administração direta, integrantes do 
Quadro de Pessoal Permanente do Grupo de Atividades de Nível Fundamental, Lei 
Complementar nº 047/2024 – PMS, do Grupo de Atividades de Infraestrutura, Lei 
Complementar nº 048/2024 – PMS, do Grupo de Atividades Administrativas, Lei 
Complementar nº 021/2020 – PMS, e do Grupo Ocupacional de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, Lei Complementar nº 017/2017 – PMS, do Poder 
Executivo do Município de Santana, no percentual linear de 4,26% (quatro vírgula vinte 
e seis por cento), referente Data-Base do exercício de 2026. 

Art. 2º Ficam alteradas as tabelas de vencimentos do Grupo de Atividades de Nível 
Fundamental, Lei Complementar nº 047/2024 – PMS, do Grupo de Atividades de 
Infraestrutura, Lei Complementar nº 048/2024 – PMS, do Grupo de Atividades 
Administrativas, Lei Complementar nº 021/2020 – PMS, e do Grupo Ocupacional de 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, Lei Complementar nº 017/2017 – PMS, 
passando a vigorar, respectivamente, conforme as tabelas de vencimentos constantes 
nos anexos I, II, III e IV desta Lei. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
E

B
A

S
T

IA
O

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
58

B
-1

65
9-

A
1E

2-
D

45
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

58
B

-1
65

9-
A

1E
2-

D
45

5



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 

Página 4 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do 
orçamento municipal vigente. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, com efeitos financeiros a contar de 1º de maio de 2026. 

 
SEDE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, em Santana, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal de Santana 
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ANEXO I  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____, de 25 de maio de 2026. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

MAIO/2026 
 

I - Grupo de Atividades de Nível Fundamental (GANF) – Lei Complementar nº 
047/2024 – PMS: 

 
a) Demais cargos de nível fundamental 

 

  
DATA BASE – 2026 4,26%     

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D E F 

FUNTAMENTAL MÉDIO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 2.326,17 2.558,78 2.814,66 3.096,13 3.405,74 3.746,31 

2 2 2.395,95 2.635,55 2.899,10 3.189,01 3.507,91 3.858,70 

4 3 2.467,83 2.714,61 2.986,07 3.284,68 3.613,15 3.974,46 

6 4 2.541,86 2.796,05 3.075,66 3.383,22 3.721,54 4.093,70 

8 5 2.618,12 2.879,93 3.167,93 3.484,72 3.833,19 4.216,51 

10 6 2.696,66 2.966,33 3.262,96 3.589,26 3.948,19 4.343,00 

12 7 2.777,56 3.055,32 3.360,85 3.696,94 4.066,63 4.473,29 

14 8 2.860,89 3.146,98 3.461,68 3.807,85 4.188,63 4.607,49 

16 9 2.946,72 3.241,39 3.565,53 3.922,08 4.314,29 4.745,72 

18 10 3.035,12 3.338,63 3.672,49 4.039,74 4.443,72 4.888,09 

20 11 3.126,17 3.438,79 3.782,67 4.160,94 4.577,03 5.034,73 

22 12 3.219,96 3.541,95 3.896,15 4.285,76 4.714,34 5.185,77 

24 13 3.316,56 3.648,21 4.013,03 4.414,34 4.855,77 5.341,35 

26 14 3.416,05 3.757,66 4.133,42 4.546,77 5.001,44 5.501,59 

28 15 3.518,53 3.870,39 4.257,43 4.683,17 5.151,49 5.666,63 

30 16 3.624,09 3.986,50 4.385,15 4.823,66 5.306,03 5.836,63 

32 17 3.732,81 4.106,09 4.516,70 4.968,37 5.465,21 6.011,73 

34 18 3.844,80 4.229,28 4.652,20 5.117,43 5.629,17 6.192,08 
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TABELA DE VENCIMENTOS 
MAIO/2026 

 
b) Gari e Vigia 

 

  
DATA BASE – 2026 4,26%     

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D E F 

FUNTAMENTAL MÉDIO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 2.688,17 2.956,98 3.252,68 3.577,95 3.935,75 4.329,32 

2 2 2.768,81 3.045,69 3.350,26 3.685,29 4.053,82 4.459,20 

4 3 2.851,88 3.137,06 3.450,77 3.795,85 4.175,43 4.592,98 

6 4 2.937,43 3.231,18 3.554,29 3.909,72 4.300,69 4.730,76 

8 5 3.025,56 3.328,11 3.660,92 4.027,01 4.429,72 4.872,69 

10 6 3.116,32 3.427,95 3.770,75 4.147,82 4.562,61 5.018,87 

12 7 3.209,81 3.530,79 3.883,87 4.272,26 4.699,49 5.169,43 

14 8 3.306,11 3.636,72 4.000,39 4.400,43 4.840,47 5.324,52 

16 9 3.405,29 3.745,82 4.120,40 4.532,44 4.985,68 5.484,25 

18 10 3.507,45 3.858,19 4.244,01 4.668,41 5.135,25 5.648,78 

20 11 3.612,67 3.973,94 4.371,33 4.808,47 5.289,31 5.818,24 

22 12 3.721,05 4.093,16 4.502,47 4.952,72 5.447,99 5.992,79 

24 13 3.832,68 4.215,95 4.637,55 5.101,30 5.611,43 6.172,57 

26 14 3.947,66 4.342,43 4.776,67 5.254,34 5.779,77 6.357,75 

28 15 4.066,09 4.472,70 4.919,97 5.411,97 5.953,17 6.548,48 

30 16 4.188,08 4.606,88 5.067,57 5.574,33 6.131,76 6.744,94 

32 17 4.313,72 4.745,09 5.219,60 5.741,56 6.315,72 6.947,29 

34 18 4.443,13 4.887,44 5.376,19 5.913,81 6.505,19 7.155,71 
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ANEXO II  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____, de 25 de maio de 2026. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

MAIO/2026 
 

I - Grupo de Atividades de Infraestrutura (GAINF) – Lei Complementar nº 
048/2024 – PMS: 

 
a) Médio e Técnico 

 
  

DATA BASE – 2026 4,26%     

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D E F 

MÉDIO MÉDIO/TÉCNICO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 2.499,60 2.749,56 3.024,52 3.326,97 3.659,67 4.025,63 

2 2 2.574,59 2.832,05 3.115,25 3.426,78 3.769,46 4.146,40 

4 3 2.651,83 2.917,01 3.208,71 3.529,58 3.882,54 4.270,80 

6 4 2.731,38 3.004,52 3.304,97 3.635,47 3.999,02 4.398,92 

8 5 2.813,32 3.094,66 3.404,12 3.744,53 4.118,99 4.530,89 

10 6 2.897,72 3.187,50 3.506,25 3.856,87 4.242,56 4.666,81 

12 7 2.984,66 3.283,12 3.611,43 3.972,58 4.369,83 4.806,82 

14 8 3.074,20 3.381,61 3.719,78 4.091,75 4.500,93 4.951,02 

16 9 3.166,42 3.483,06 3.831,37 4.214,51 4.635,96 5.099,55 

18 10 3.261,41 3.587,56 3.946,31 4.340,94 4.775,04 5.252,54 

20 11 3.359,26 3.695,18 4.064,70 4.471,17 4.918,29 5.410,12 

22 12 3.460,03 3.806,04 4.186,64 4.605,31 5.065,84 5.572,42 

24 13 3.563,84 3.920,22 4.312,24 4.743,46 5.217,81 5.739,59 

26 14 3.670,75 4.037,83 4.441,61 4.885,77 5.374,35 5.911,78 

28 15 3.780,87 4.158,96 4.574,86 5.032,34 5.535,58 6.089,13 

30 16 3.894,30 4.283,73 4.712,10 5.183,31 5.701,64 6.271,81 

32 17 4.011,13 4.412,24 4.853,46 5.338,81 5.872,69 6.459,96 

34 18 4.131,46 4.544,61 4.999,07 5.498,98 6.048,87 6.653,76 
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TABELA DE VENCIMENTOS 
MAIO/2026 

 
b) Nível Superior 

 

  
DATA BASE – 2026 4,26%   

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D 

GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 3.419,63 3.761,60 4.137,76 4.551,53 

2 2 3.522,22 3.874,45 4.261,89 4.688,08 

4 3 3.627,89 3.990,68 4.389,75 4.828,72 

6 4 3.736,73 4.110,40 4.521,44 4.973,58 

8 5 3.848,83 4.233,71 4.657,08 5.122,79 

10 6 3.964,29 4.360,72 4.796,79 5.276,47 

12 7 4.083,22 4.491,54 4.940,70 5.434,77 

14 8 4.205,72 4.626,29 5.088,92 5.597,81 

16 9 4.331,89 4.765,08 5.241,59 5.765,75 

18 10 4.461,85 4.908,03 5.398,83 5.938,72 

20 11 4.595,70 5.055,27 5.560,80 6.116,88 

22 12 4.733,57 5.206,93 5.727,62 6.300,39 

24 13 4.875,58 5.363,14 5.899,45 6.489,40 

26 14 5.021,85 5.524,03 6.076,44 6.684,08 

28 15 5.172,50 5.689,75 6.258,73 6.884,60 

30 16 5.327,68 5.860,45 6.446,49 7.091,14 

32 17 5.487,51 6.036,26 6.639,89 7.303,87 

34 18 5.652,13 6.217,35 6.839,08 7.522,99 
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ANEXO III  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____, de 25 de maio de 2026. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

MAIO/2026 
 

I - Grupo de Atividades Administrativas (GAA) – Lei Complementar nº 021/2020 
– PMS: 

 
a) Auxiliar e Técnico 

 
 

DATA BASE – 2026 4,26%     

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D E F 

MÉDIO MÉDIO/TÉCNICO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

1 2.818,47 3.306,06 3.878,01 4.545,04 4.999,54 5.499,50 

2 2.959,39 3.471,37 4.071,91 4.772,29 5.249,52 5.774,47 

3 3.107,36 3.644,94 4.275,51 5.010,90 5.511,99 6.063,19 

4 3.262,73 3.827,18 4.489,29 5.261,45 5.787,59 6.366,35 

5 3.425,87 4.018,54 4.713,75 5.524,52 6.076,97 6.684,67 

6 3.597,16 4.219,47 4.949,44 5.800,75 6.380,82 7.018,90 

7 3.777,02 4.430,44 5.196,91 6.090,78 6.699,86 7.369,85 

8 3.965,87 4.651,96 5.456,75 6.395,32 7.034,86 7.738,34 

9 4.164,17 4.884,56 5.729,59 6.715,09 7.386,60 8.125,26 

10 4.372,37 5.128,79 6.016,07 7.050,84 7.755,93 8.531,52 

11 4.590,99 5.385,23 6.316,87 7.403,39 8.143,73 8.958,10 

12 4.820,54 5.654,49 6.632,72 7.773,56 8.550,91 9.406,00 

13 5.061,57 5.937,22 6.964,35 8.162,23 8.978,46 9.876,30 

14 5.314,65 6.234,08 7.312,57 8.570,35 9.427,38 10.370,12 

15 5.580,38 6.545,78 7.678,20 8.998,86 9.898,75 10.888,62 

16 5.859,40 6.873,07 8.062,11 9.448,81 10.393,69 11.433,06 

17 6.152,37 7.216,72 8.465,22 9.921,25 10.913,37 12.004,71 

18 6.459,99 7.577,56 8.888,48 10.417,31 11.459,04 12.604,94 
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TABELA DE VENCIMENTOS 
MAIO/2026 

a) Analista e Procurador Municipal 
 

  
DATA BASE – 2026 4,26%   

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 
CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D 

GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 4.888,76 5.377,64 5.915,40 6.506,94 

2 2 5.133,20 5.646,52 6.211,17 6.832,29 

4 3 5.389,86 5.928,85 6.521,73 7.173,90 

6 4 5.659,35 6.225,29 6.847,82 7.532,60 

8 5 5.942,32 6.536,55 7.190,21 7.909,23 

10 6 6.239,44 6.863,38 7.549,72 8.304,69 

12 7 6.551,41 7.206,55 7.927,20 8.719,92 

14 8 6.878,98 7.566,88 8.323,56 9.155,92 

16 9 7.222,93 7.945,22 8.739,74 9.613,72 

18 10 7.584,07 8.342,48 9.176,73 10.094,40 

20 11 7.963,28 8.759,61 9.635,57 10.599,12 

22 12 8.361,44 9.197,59 10.117,34 11.129,08 

24 13 8.779,51 9.657,47 10.623,21 11.685,53 

26 14 9.218,49 10.140,34 11.154,37 12.269,81 

28 15 9.679,41 10.647,36 11.712,09 12.883,30 

30 16 10.163,38 11.179,72 12.297,70 13.527,47 

32 17 10.671,55 11.738,71 12.912,58 14.203,84 

34 18 11.205,13 12.325,64 13.558,21 14.914,03 
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ANEXO IV 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____, de 25 de maio de 2026. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

MAIO/2026 
 

I - Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e Fiscalização (GTAF) – Lei 
Complementar nº 017/2017 – PMS: 
 

  DATA BASE – 2026 4,26%    

A
N

O
S

 D
E

 
S

E
R

V
IÇ

O
 

N
ÍV

E
IS

 

CLASSES E ESCOLARIDADES 

A B C D E 

MÉDIO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE VENC. BASE 

0 1 3.001,03 3.301,13 3.631,25 3.994,37 4.393,81 

2 2 3.151,08 3.466,19 3.812,81 4.194,09 4.613,50 

4 3 3.308,64 3.639,50 4.003,45 4.403,79 4.844,17 

6 4 3.474,07 3.821,47 4.203,62 4.623,98 5.086,38 

8 5 3.647,77 4.012,55 4.413,80 4.855,18 5.340,70 

10 6 3.830,16 4.213,18 4.634,49 5.097,94 5.607,74 

12 7 4.021,67 4.423,83 4.866,22 5.352,84 5.888,12 

14 8 4.222,75 4.645,03 5.109,53 5.620,48 6.182,53 

16 9 4.433,89 4.877,28 5.365,01 5.901,51 6.491,66 

18 10 4.655,58 5.121,14 5.633,26 6.196,58 6.816,24 

20 11 4.888,36 5.377,20 5.914,92 6.506,41 7.157,05 

22 12 5.132,78 5.646,06 6.210,66 6.831,73 7.514,90 

24 13 5.389,42 5.928,36 6.521,20 7.173,32 7.890,65 

26 14 5.658,89 6.224,78 6.847,26 7.531,98 8.285,18 

28 15 5.941,83 6.536,02 7.189,62 7.908,58 8.699,44 

30 16 6.238,93 6.862,82 7.549,10 8.304,01 9.134,41 

32 17 6.550,87 7.205,96 7.926,56 8.719,21 9.591,13 

34 18 6.878,42 7.566,26 8.322,88 9.155,17 10.070,69 
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Proc. Administrativo 2- 685/2026

De: Gilcilene P. - SEMAD-CRH

Para: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Israel J.

Data: 19/05/2026 às 16:42:44

Setores envolvidos:

SEMAD, SEMAD-CRH

PL Reajuste Salarial - 2026

 

Senhor Secretário,

De ordem do Coordenador de Recursos Humanos, restituo os autos a Vossa Senhoria instruídos com o Estudo de
Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento do Exercício de 2026, elaborado nos termos da Minuta de Projeto
de Lei Complementar que versa sobre a concessão de reajuste do vencimento base dos servidores públicos civis
integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo do Município de Santana, abrangendo:

Grupo de Atividades de Nível Fundamental – Lei Complementar nº 047/2024 – PMS;
Grupo de Atividades de Infraestrutura – Lei Complementar nº 048/2024 – PMS;
Grupo de Atividades Administrativas – Lei Complementar nº 021/2020 – PMS; e
Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e Fiscalização – Lei Complementar nº 017/2017 – PMS.

Respeitosamente, 

_

Gilcilene Santiago Pinto

Chefe do Depto de Folha

Decreto nº 0377/2022 - PMS

Anexos:
Estudo_de_Impacto_sobre_a_Folha_de_Pagamento_Reajuste_Salarial_2026_GERAL_4_26_.pdf
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Custo Mensal Custo Anual Custo Mensal Custo Anual
870.191,06          6.961.528,48       907.261,20         7.258.089,59         

2) Adicional de Insalubridade 11.658,56            93.268,50            12.155,22           97.241,74              
SEM REAJUSTE COM REAJUSTE 3) Abono de Permanência 1.445,75              11.566,00            1.507,34             12.058,72              

1) Base Salarial Efetivos 870.191,06               907.261,20      4) Auxílio Alimentação 27.779,87            222.238,96          28.937,73           231.501,86            
2) Adicional de Insalubridade 11.658,56                 12.155,22        5) Adicional de Periculosidade 150.760,61          1.206.084,90       157.183,01         1.257.464,11         
3) Abono de Permanência 1.445,75                   1.507,34          6) Adicional de Horas Extras 5.596,73              44.773,84            5.835,15             46.681,21              
4) Auxílio Alimentação 27.779,87                 28.937,73        7) Plantão de Vigilância 267.999,80          2.143.998,36       279.416,59         2.235.332,69         
5) Adicional de Periculosidade 150.760,61               157.183,01      8) GRAEF -                       -                       -                      -                         
6) Adicional de Horas Extras 5.596,73                   5.835,15          9) Representação DAS 5.788,50              46.308,00            5.788,50             46.308,00              
7) Plantão de Vigilância 267.999,80               279.416,59      10) Gratificação de Fiscalização de Vigilância 7.150,00              57.200,00            7.150,00             57.200,00              
8) GRAEF -                            -                   11) Adicional Noturno 73.385,23            587.081,84          76.594,07           612.752,56            
9) Representação DAS 5.788,50                   5.788,50          -                       -                       -                      -                         
10) Gratificação de Fiscalização de Vigilância 7.150,00                   7.150,00          -                       -                       -                      -                         
11) Adicional Noturno 73.385,23                 76.594,07        -                       -                       -                      -                         

Subtotal (deverá ser previsto no Fluxo de Caixa) 1.421.756,11       11.374.048,88    1.481.828,81      11.854.630,48       
Adicional de 1/3 de Férias 464.176,83          483.794,58            
13º Salário 1.392.530,49       1.451.383,74         
Patronal 159.244,96          1.433.204,68       166.028,80         1.494.259,20         
Subtotal (deverá ser provisionado pela empresa) 159.244,96          3.289.912,00       166.028,80         3.429.437,51         

1.581.001,07       14.663.960,88    1.647.857,61      15.284.068,00       
66.856,54           620.107,12            

Custo efetivo mensal 1.581.001,07   81,68% 110,64% 81,63% 110,58%

Salário Base

Custo com Salário

Custo total % com funcionário

Para realizar o cálculo, responda as perguntas abaixo 
nas caixas cinza.

Não irá gerar desembolso 
(saída) do caixa, porém, 

devem ser provisionados.

Após Reajuste

Estudo de Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento referente ao Reajuste Salarial do exercício de 2026 do Grupo de 
Atividades de Nível Fundamental - GANF - Prefeitura Municipal de Santana

Custo Efetivo Total
Valor dos Impactos Mensal e Anual

Estas despesas gerarão 
desembolso (saída) do caixa 

mês a mês.

Impacto no Fluxo de Caixa
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

CARLOS GOMES DE MATOS
Coordenador Municipal de Recursos Humanos
Decreto nº 0934/2025 - GAB.PREF/PMS

Santana, 19 de maio de 2026.

Fonte: Departamento de Folha de Pagamento/CRH/SEMAD/PMS.

Impacto 
Financeiro 

Mensal

Impacto 
Financeiro 

Anual

 -

 2.000.000,00

 4.000.000,00

 6.000.000,00

 8.000.000,00

 10.000.000,00

 12.000.000,00

 14.000.000,00

 16.000.000,00

CUSTO FINANCEIRO 
MENSAL - REAJUSTE 

SALARIAL

CUSTO FINANCEIRO 
ANUAL - REAJUSTE 

SALARIAL

CUSTO FINANCEIRO 
MENSAL - REAJUSTE 

SALARIAL

CUSTO FINANCEIRO 
ANUAL - REAJUSTE 

SALARIAL

IMPACTO FINANCEIRO 
MENSAL - REAJUSTE 

SALARIAL

IMPACTO FINANCEIRO 
ANUAL - REAJUSTE 

SALARIAL

1.581.001,07 

14.663.960,88 

1.647.857,61 

15.284.068,00 

66.856,54 
620.107,12 

Estudo de Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento referente ao Reajuste 
Salarial do exercício de 2026 do Grupo de Atividades de Nível Fundamental -

GANF - Prefeitura Municipal de Santana

Impacto 
Financeiro 

Anual

Impacto 
Financeiro 

Mensal

Quantitativo de Servidores
GANF: 107
GANF - SEME: 52
GANF - SEMSA: 62
TOTAL: 221
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

Custo Mensal Custo Anual Custo Mensal Custo Anual
990.912,39          7.927.299,12       1.033.125,26      8.265.002,06         

2) Gratificação de Controle Interno 10.718,18            85.745,42            11.174,77           89.398,18              
SEM REAJUSTE COM REAJUSTE 3) Adicional Noturno 2.032,96              16.263,66            2.119,56             16.956,49              

1) Base Salarial Efetivos 990.912,39               1.033.125,26   4) Plantão de Vigilância 10.084,85            80.678,82            10.514,47           84.115,74              
2) Gratificação de Controle Interno 10.718,18                 11.174,77        5) Adicional de Insalubridade 13.395,18            107.161,48          13.965,82           111.726,55            
3) Adicional Noturno 2.032,96                   2.119,56          6) Auxílio Alimentação 34.500,00            276.000,00          34.500,00           276.000,00            
4) Plantão de Vigilância 10.084,85                 10.514,47        7) Adicional de Periculosidade 4.536,84              36.294,75            4.730,11             37.840,91              
5) Adicional de Insalubridade 13.395,18                 13.965,82        8) GRAEF 13.268,00            106.144,00          13.268,00           106.144,00            
6) Auxílio Alimentação 34.500,00                 34.500,00        9) Adicional de Horas Extras 49.984,11            399.872,88          52.113,43           416.907,46            
7) Adicional de Periculosidade 4.536,84                   4.730,11          10) Adicional por Tempo de Serviço - DJ 1.030,51              8.244,11              1.074,41             8.595,31                
8) GRAEF 13.268,00                 13.268,00        11) Representação DAS 64.190,05            513.520,40          64.190,05           513.520,40            
9) Adicional de Horas Extras 49.984,11                 52.113,43        12) GBD 294.957,00          2.359.656,00       294.957,00         2.359.656,00         
10) Adicional por Tempo de Serviço - DJ 1.030,51                   1.074,41          13) GDATA 115.606,38          924.851,02          120.531,21         964.249,68            
11) Representação DAS 64.190,05                 64.190,05        -                       -                       -                      -                         
12) GBD 294.957,00               294.957,00      Subtotal (deverá ser previsto no Fluxo de Caixa) 1.605.216,46       12.841.731,66    1.656.264,10      13.250.112,78       
13) GDATA 115.606,38               120.531,21      Adicional de 1/3 de Férias 523.572,15          540.588,03            

13º Salário 1.570.716,46       1.621.764,10         
Patronal 202.492,93          1.822.436,41       211.119,13         1.900.072,20         
Subtotal (deverá ser provisionado pela empresa) 202.492,93          3.916.725,02       211.119,13         4.062.424,33         

1.807.709,39       16.758.456,68    1.867.383,23      17.312.537,11       
59.673,84           554.080,43            

Custo efetivo mensal 1.807.709,39   82,43% 111,40% 80,75% 109,47%Custo total % com funcionário

Para realizar o cálculo, responda as perguntas abaixo 
nas caixas cinza.

Não irá gerar desembolso 
(saída) do caixa, porém, 

devem ser provisionados.

Após Reajuste

Estudo de Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento referente ao Reajuste Salarial do exercício de 2026 da Prefeitura 
Municipal de Santana - ADM GERAL

Custo Efetivo Total
Valor dos Impactos Mensal e Anual

Estas despesas gerarão 
desembolso (saída) do caixa 

mês a mês.

Impacto no Fluxo de Caixa Salário Base

Custo com Salário
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

CARLOS GOMES DE MATOS
Coordenador Municipal de Recursos Humanos
Decreto nº 0934/2025 - GAB.PREF/PMS

Santana, 19 de maio de 2026.

Fonte: Departamento de Folha de Pagamento/CRH/SEMAD/PMS.

Impacto 
Financeiro 

Mensal

Impacto 
Financeiro 

Anual

 -

 2.000.000,00

 4.000.000,00

 6.000.000,00

 8.000.000,00

 10.000.000,00

 12.000.000,00

 14.000.000,00

 16.000.000,00

 18.000.000,00

Custo Financeiro Mensal -
Reajuste Salarial

Custo Financeiro Anual -
Reajuste Salarial

Custo Financeiro Mensal -
Reajuste Salarial

Custo Financeiro Anual -
Reajuste Salarial

Impacto Financeiro
Mensal - Reajuste Salarial

Impacto Financeiro Anual -
Reajuste Salarial

1.807.709,39 

16.758.456,68 

1.867.383,23 

17.312.537,11 

59.673,84 
554.080,43 

Estudo de Impacto Financeiro sobre a Folha de Pagamento referente ao Reajuste 
Salarial do exercício de 2026 da Prefeitura Municipal de Santana

Impacto 
Financeiro 

Anual

Impacto 
Financeiro 

Mensal

Quantitativo de Servidores
GAA: 113
GTAF: 41
GAINF: 17
TOTAL: 171
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Proc. Administrativo 8- 685/2026

De: Leia S. - SEMPLA - SAO

Para: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração  - A/C Israel J.

Data: 22/05/2026 às 10:13:07

Setores envolvidos:

GAB.PREF, PGM, SEMAD, PGM-LEG, SEMPLA, SEMAD-CRH, SEMPLA - SAO

PL Reajuste Salarial - 2026

 

 Prezado Secretário,

Encaminho o Estudo de Impacto Orçamentário-financeiro, que versa sobre a concessão de reajuste do vencimento
base dos servidores públicos civis integrantes do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo do Município
de Santana.

Atenciosamente,

_

Leia da Costa da Silva  

Secretária Adjunta de Orçamento

Anexos:

Estudo_de_Impacto_Orcamentario_Financeiro_dos_profissionais_do_Grupo_de_Atividades_de_Administrativas_2026.pdf
RECEITA_CORRENTE_LIQUIDA_ABRIL_1_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

  

 

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTARIO- FINANCEIRO 

 

Referência: Estudo de Impacto Orçamentário sobre a Folha de Pagamento do 

exercício de 2026, da Minuta de Projeto de Lei Complementar que versa sobre a concessão 

de reajuste do vencimento base dos servidores públicos civis integrantes do Quadro de 

Pessoal Permanente do Poder Executivo do Município de Santana. 

 Considerando que a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal impõe regras para a criação de despesa ou assunção de obrigações conforme 

preconiza no art. 16 e 17 do referido dispositivo legal.  

Considerando a necessidade e  tendo como base as informações encaminhadas pela 

Secretaria de Municipal de Administração, por meio do Processo administrativo                      

nº 685/2026 - Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro dos Grupos de Atividades 

Administrativas – Lei Complementar nº 021/2020 – PMS, de Atividades de Nível 

Fundamental – Lei Complementar nº 047/2024 – PMS, de Atividades de Infraestrutura – Lei 

Complementar  nº 048/2024 – PMS e Grupo Ocupacional de Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização – Lei Complementar nº 017/2017 – PMS. Informamos no quadro abaixo as 

despesas com o reajuste. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

 
 

 
 

Programação de pagamento para exercício atual e para os dois subsequente. 

 
Mês 

Valor R$ 

Exercício 2026 Exercício 2027 Exercício 2028 

JANEIRO 0,00 126.530,38 126.530,38 

FEVEREIRO 0,00 126.530,38 126.530,38 

MARÇO 0,00 126.530,38 126.530,38 

ABRIL 0,00 126.530,38 126.530,38 

MAIO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

JUNHO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

JULHO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

AGOSTO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

SETEMBRO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

OUTUBRO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

NOVEMBRO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

DEZEMBRO 126.530,38 126.530,38 126.530,38 

13º SALARIO 109.900,89 126.530,38 126.530,38 

ADICIONAL 1/3 DE FÉRIAS 36.633,63 42.172,57 42.172,57 
DIFERENÇA DE PATRONAL 15.410,04 15.410,04 15.410,04 
Total 1.174.187,60 1.702.477,55 1.702.477,55 

Fonte: Secretaria Municipal de Administração/PMS 

O quadro supra demonstra o consolidado de quanto será a despesa continuada da 

proposta de reajuste do vencimento base dos servidores públicos civis integrantes do 

Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo do Município de Santana, a contar do 

pagamento da folha  referente a competência do mês de maio a dezembro de 2026, bem 

como nos exercícios de 2027 e 2028. 

A pretensa remuneração foi estimada mensalmente em R$ 126.530,38 (cento e vinte 

e seis mil, quinhentos e trinta reais e trinta e oito centavos) e anualmente à cifra de               

R$ 1.702.477,55 (Um milhão, setecentos e dois mil, quatrocentos e setenta e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

Registre-se que, para a competência de 2026, havendo a incidência somente a partir 

do mês de maio, o valor total é de R$ 1.174.187,60 (Um milhão, cento e setenta e quatro 

mil, cento e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 

No que concerne à origem dos recursos a serem despendidos como garantia à da 

proposta de sobre a concessão de reajuste dos vencimentos base  dos profissionais do 

Grupos de Atividades Administrativas – Lei Complementar nº 021/2020 – PMS, de 

Atividades de Nível Fundamental – Lei Complementar nº 047/2024 – PMS, de Atividades de 

Infraestrutura – Lei Complementar  nº 048/2024 – PMS e Grupo Ocupacional de Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização – Lei Complementar nº 017/2017 – PMS; tal despesa será 

custeada pelas receitas que compõem o Tesouro Municipal e Recursos de outras fontes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

 

 

Para além dessa temática, como requisito necessário à compensação pela criação da 

despesa, o município de Santana, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda 

(SEMFAZ), já vem adotando as medidas administrativas e de gestão necessárias ao 

aumento gradativo da receita. Desta forma, consoante a política fiscal que vem sendo 

implementada no município de Santana, assim como os esforços empreendidos com o 

intuito de garantir o processo arrecadatório para fazer vista ao custeio de toda política 

pública municipal, imperioso para o atendimento das determinações da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Impacto sobre o reajuste do vencimento base dos servidores públicos civis integrantes do Quadro de Pessoal 
Permanente do Poder Executivo do Município de Santana 

DICRIMINIÇÃO REAJUSTE 2026 REAJUSTE 2027 REAJUSTE 2028 
 

Receita corrente liquida -RCL 436.470.358,75 453.929.173,10 470.452,195,00 

 
Despesa com pessoal 234.551.012,70 234.551.012,70 234.551.012,70 

Percentual da despesa de pessoal / RCL 53,74 51,67 49,85 
 

Impacto da recomposição salarial 
 

1.174.187,60 
 

1.702.477,55 
 

1.702.477,55 

Impacto sobre a receita corrente liquida 0,26 0,37 0,36 
 

                     Total do percentual 54,00 52,04 50,21 

         Fonte: FIORILLI/DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL/MÊS DE ABRIL/2026 
 

A estimativa da Receita Corrente Liquida para 2027 e 2028, é com base na projeção da 

inflação que deverá ficar em 4% e 3,64 para os respectivos anos, conforme a Agência Brasil. 

O referido estudo de impacto orçamentário-financeiro referente a proposta de 

reajuste do vencimento base dos servidores públicos civis integrantes do Quadro de Pessoal, 

é de 0,26%, sobre a receita corrente Liquida desse exercício. 

Presentes as informações exigidas no art. 17 da LRF, encaminhamos a pasta 

demandante os autos do processo, cabendo em ato discricionário do solicitante a Declaração 

do Ordenador da Despesa de que o aumento tem adequação aos termos da legislação em vigor. 

"de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias." nos termos 

do inciso II do artigo 16 da Lei Federal Complementar 101/2000. 

 
 

Santana, 22 de maio de 2026. 

 
    MARLUS PINTO DE CARVALHO                                LEIA DA COSTA DA SILVA 

 Secretário Mun. de Planejamento e Orçamento                      Secretária Adjunta de Orçamento A
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
 
 

 

Declaro, com fundamento no Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro 
elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento – SEMPLA, 
constante no Processo Administrativo nº 685/2026,  referente ao Projeto de Lei 
que dispõe sobre a concessão de reajuste do vencimento base dos servidores 
públicos civis integrantes do quadro de pessoal permanente do Poder Executivo 
do Município de Santana, bem como no estudo de impacto financeiro elaborado 
por esta Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, para os fins do 
disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA, 
além de compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO. 

 
Santana-AP, 22 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
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